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:P A R E C E R 

I-HISTÓRICO 

A COMFANHIA FLORESTAL MONTE DOURADO, na qual se tralJ!!, 

formou a JARI FLORESTAL E AGROPECUÁRIA LTDA., solicita o nosso 

parecer sobre a Ação NeaciaÓria intentada pelo seu ex- advogado 

Dr. ANTtlNIO MARIA FILGUEIRAS CAVAlCANTE, encaminhando-nos, para 

tal fim, extenso documentário. 

2. Verifica-se da documentação enviada \Ue o Dr. ANTeNio 

MARIA propÔs ação trabalhista contra JARI FLORESTAL E AGBOFECUÍRIA 

LTDA., nesta cidade do Rio de Janeiro, em 19 de abril de 1982, ten -
do o advO!B.do que a subscreveu protestado, na oportunidade, pela 

juntada da procuração, conforme lhe facultava o art. 37 do CFC. No 

dia se~inte, o então Reclamante outorgou o mandato ao advogado. 

3. A 22 do mesmo mês, quando mal se iniciara o prazo de 

quinze dias fixado no cnput, in fine, do moncionado art. 37, foram 

oa autos concluaoa no MM Juiz-~oaidente du Junta com u seeuinte~ 
ta de uma funcionária dn Socretnriaa 

"Certifico que deixei de incluir em pauta o pr,2. 
cesso citado, tendo em vista o não cumprimento 
do item II do art. 2:82, CPC". 

E, no mesmo dia, o Magistrado indeferiu a inicial, por falta de 

legitimidade ad causam, invocando, para assim decidir, o úrt. 

295, item I, do ClC e o art. 769 da CLT. 

A 29 de abril, antes mesmo da intimação desse R. des-

paoho, do f!.ual caberia recurso ordinÁrio, posto que pretendera 

extinguir o processo, Reclamante e Reclamada ingressaram em Ju!

zo com petliçÕ.o assinada por elea e pelos respectivos procuradores, 

retuerendo a homologação da conciliação ajustada . 

tição conjunta., a.asinn.larrun as IUrtes que: 

Nesea pe-
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"de comum acordo e mediante concessres recÍpro -
cas, nesta data resolveram conciliar todos os di 
reitos e obrieações resultantes do processo aci
mn referido", 

tal como lhes facultavam 

r; 
• 

"o nrt . 764 da CLT o o a.rt . l. 02 5 do CÓdieo Ci
vil". 

O MM Jui?.-I'residente realizou entõ.o n audiência de con-

oilin.çno , lnvrnndo-oe o rooJ c ti vo te rene , do qual cone tnm no oe

guintes cláusulas: 

"1- Ratificam expressamente todos os termoo da 
petição de transação e acordo firmado nesta 
data , juntada a fls . destes autoo. 

II- A Rda neste ato paga ao Rte a quantia de 
DSlo . ooo . ooo , oo (dez milhÕes de cruzeiros) , 
através do cheque nQ 245695-2 , sacndo contra 
o funco 472 - Ibnco of London .~ Scuth Ameri
ca Limitocl , ftC • Rio do Janeiro- Centro, vo,.. 
lo nd o o pro ooni.o termo c orno reei bo. 

III-Com o intee;ral cumprimento do acordo celebr~ 
do entre as partes , o Rte , assistido pelo 
aeu advoeado, dá à Rda plena , eernl , rasa , 

I ' JU irrevoeavol e irretratnvol ~uituçao , abran-
t( ndo q,nnJquer omrroa, do mo mo erupo econ~ 
mico com omotondo-oe a nudrl maia reivindi
car , a qunlq,uor t tulo , no Brasil ou no ex -
te r ior . 

IV- Custas de D$202 . 064, 00 , r a teadas e estando~ 
bas as partes de acordo , aprovo e homolo;.:ro a 

presente transação". (grit.os nossos) . 

Na referida "petição de transação e acordo" , está escrito: 

"3 - O Reclamante, reconhece que jamais traba 
lhou para a Reclamada com vinculo emprega -
tÍcio e que oempre lhes prestou serviços co 
mo vordudoiro I~ofissionnl liberal autôno : 
mo , som subordinação e com absoluta indepen 
dência. -

4 - Com o paenmento da quantia aqui ajuntada , o 
necln.mante reconhece que ae achu inteiro.mon 
te pago e satisfeito de todos os seus direi 
toe , haveres e inte r esses no que se refere 
u seu relacionamento profissi onal com a Re-
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cla.mo.da e com qualquer outra pessoa integran 
te do mesmo grupo econômico, inclusive em ~ 
lação a Universe T~pa Inc., Universe Oil 
Company e UFC Finance Limi ted". 

A 07 de janeiro do 1983, o mesmo Dr. ANT~NIO MARIA , 
que, além de advogado, é professor universitário e procurador do 

Tribunal de Contas do Estado do Pará, ajuizou nova Reclamação , 

já a! no foro trabalhista de Delém, para pleitear da ora Consu

lente, como "sucessora" de JARI FLORESTAL E AGROPECUÁRIA LTDA.", 

indenização por despedida injusta , referente a treze anos de 

serviço, férias, &ratificação natalina e salários vencidos e vin 

cendos com reajustes semestrais, juros e correção monetária. 

7. A nova Reclamação de quem conciliara o litit;io com a 

Reclamada, 

"mo<liall to o onr.oooõos roa {pr coao~ 

, 
oomJrometondo-no r rn.nto o Jtu~o 

, 
''a nuda ma.ia roivindico.r, u qualquer t1. tulo , no 
Brasil ou no exterior" 

não logrou êxito na MM 3~ Junta da Conciliação e Juleamento de 
, , 

R!lem do .Para• 

e. Manifestado o Recurso Ordinário, decidiu o egrégio TRT 

da 8~ Begi~c, no que concerne ao objeto da Consulta em foco: 

"S t t ' d - ' amen e u raves e açao resciaoria pode ser dia 
cutida a validade de conciliação ajustada entre 
as partes e homologada pela Justiça do Trabalho. 
t que nos termoo do parÚt.:,o-rafo único do art. 8]1 
coneoldldado ., "no co.so de conciliação, o termo~..te 
for lavrado · valor{Í como docioÕ.o irrecorrivol" . 

Qunndo Ct segunda parto do :J.lC]o, entendeu que, npbs a transação 

referente ao processo orieinal, o Reclamante trabalhou como ud -

vogado-empreendo dn. orn Consulente no per{odo de 01.04 . 82 a 
29.12. 82. 
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9. Ingressou então o Reclamante-Advogado com a Açn~ Res-

cisÓria , pretendendo que o egrégio TRT da 1~ Região desconsti -

tuisse o termo da conciliação lavrado na 'Uf!'o·1 6·@ J CJ do Rio de Ja 

neiro. Nela , o .Autor sublinhou que só tomou conhecimento da Re

clamação inicial e do ndvoeudo quo a subscreveu dez diao depois 

de ajuizada. E o.re tUu a vio1ação litera l das seguintes diaposi

ções de lei: 

a) doo urto . 267, itom I , e 268 do CI'C; 

b) dos arte . 9º e 453 da CLT , assim c omo da 

TSF-20. 

SÚmula 

10 . Contestado. u Ação , f oi a mesma julgado. improcedente 
, , 

pela u.na.n jmida.de dos Ju~zes do Secundo Grupo de Turmas do Ef.,rre-

gio TRT da 1 º Reeião, cujo acÓrdão acentuou: 

"Com e f e i t.o, o. pro a ente r e o c i sÓri a tem por ful
cro anponta vio1 : l.~.·íi.o elo ui np onto noo urti :~ oo 
~ 5 J e ~J du Conoolidu, Üo duo lo i o do Tra br.1.lho , 
l'etl como 267- I e 268 do CÓdie o de Processo Ci 
vil. 

Ora, o.n normuo consolicluda.s em foco dize m ambas 
ros:re ·i to a matéria do fato , quo não vejo u pelo 
:rronic :; rcrnatn.:r::t extinr;- no da c anoa , com o in,! 
c ia.l indeferiment o do redido . 

No que tanee aos prece i tos de ordem processual , 
maior a sem razão do Autor , já que , t endo ele 
recurso ordinó.rio contra o citado at o jurÍdico, 
ao invés dele :rreferiu conciliar-se com o. empre 
ou, promovP.ndo a transação de fls . 110, lcvo.da
n te rno relo documento de fls . 116 . 

I'odin In.ZÔ-lo? Ccrtruncnte o podia, de ucordo 
c om oa pTÓprioo prece i tos invocados , ou ao j a , os 
artic;os '/64 dn Consolidnçõ.o das leis do Traba -
D1o c/c o nrtic;o 1.025 do Códie o Civil". 

11. No RecQrso Ordinário interposto para o egrégio Tribu

nal Superior do Trabalho, o Autor insiste nas apont adas viola -

çõea leguio , sob alegação do quo o processo orieinal se extin -

guira , porquanto não foi manifestado recurso contra o R. des -

pacho que determinara sua e x tinção. Por via de conaeqnência , a 
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-conciliação teria sido feita em processo extinto, nao obstan-
te ter-se reportad o o egréc;io Tribunal Regional - escreve o Au,... 

ter-Recorrente -

"a tun acordo quando pendia de juleamento um re
cu.roo<rdiMrio,e,nüo houve recuroo algum" (Sio, 
fls . 182). 

12. Contra-arrazoado o recurso, opinou o douto Procurador 
AR1\~Al't'"DO DE BniTO :pela confirmação do jul&ado regional, porque: 

a)" o acÓrdão bem apreciou a .matéria, não pode~ 
do se ter como extinto o feito enquanto nao 
transitada em julgado a decisão"; 

b)"válida a transação efetuada, com percepçãooo 
vultosa quantia pelo empregado, inviável fa -
lar-se em coação ou ilegalidade do ato poste
rior". 

II - ' DESFAZENDO EQUÍVOCOS 

13. .Antes do excune duo uleen.daa violações de lei, afigura-
se-nos conveniente desfazer dois equÍvocos do Autor quando à , 
ma.teria de fato. 

14. Afirmnu ele, na petição inicial da Ação RescisÓria 
(fls. 3), só ter tomado ciência da Reclamação originária e conh~ 
cido o adv~gado que, em seu nome , a propusera dez dias depois do 
ajuizamento. Acontece que a Reclamação foi protocolada a 19 de 
abril~' j~ no din seguinte (20 de abril) , o Reclamante outorga
va, por inatrtunento por elo o.sainn.do , n.mploo poderes ao o.dvoea -
do quo a ajuizara. Dai ter o v. ro-esto reei onul corr igido o "equf 
voco" d.o Autor com as seeuinteo palavras : 

"A verdn.de Ó poró'm diferente. Indeferida u. peti
ção inicial n 22/04/82 (fls. 108), a 20 do refe
rido mês e n.no o Autor jn havia outorgado a.o mes , -mo iluotro ndvoeado, ou.poatamonte responnnvel 
pola torpeza, a procur~ão de fls. 114 com a qual 
lhe concedia amplos poderes ad judicia e ainda p~ 
ra acordar, transigir , etc, com ele assina.ndo, de 
resto , a petição de fls . 110, pela qual os liti-
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eantes transacionaram o final da demanda, àquele 
tempo ainda em grau de recurso". 

15. No Recurso Ordinário interposto, o Autor imputou ao 

egrégio Tribunal Regional o equ!voco de ter partido 

16. 

"de uma premissa falsa e inexistente, como seja 
a existência de um recurso, estar o feito em an
damento, pendente de decisão que seria de se~ 
do grau". , 

~ certo que o v. acÓrdão recorrido não foi feliz ao ~ 

gietrar que 

"os litigantes tranaaoionaram o final da demanda, 
àquele tempo ainda em grau de recurso". 

, , 1 
Mas esta claro e ate explicitado no v. aresto regiona que, oom es-

sa frase, o egrégio TRT quiz apenas enfatizar que, no memento daOO!! 

ciliaç"o homologada em Juízo, o R. despacho determinante da extin

ção do prooesso ainda não transitara em julgado, visto que estaria 

sujeito a Recurso Ordinário, que devolveria ao segundo grau de ju

riedição a matéria apreciada pelo MM Juiz. E tanto é verdade quo o 
, -egregio Tribunal sabia nao ter sido oferecido recurso contra aquele 

R. despacho, que no prÓprio acórdão consignou: 

11 
••• maior a sem razão do autor, jtt que, tendo 

ele recurso ordinário contra o oi tado ato jur! -
dico, ao invés dele preferiu conciliar-se com a 
empresa, promovendo a transação de fls. 110" (gri 
f os nossos). -

III - DA ARQttfiDA VIOMOlO A NORMAS DO O:PO 

REFERENTES À EXTIJ!;ÃO DO PROOESSO 

17. Entende o Recorrente que houve violação literal dasdis -
posições dos arts. 267, no I, e 268 do CPC, porque a conciliação do 

litÍgio ori81nal, homol~ada :pela MM 61 JCJ do Rio de Janeiro, se 

verificara em Erooesao extinto. 

Dispõem as normas processuais dadas por violadas: 

I 
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"Art. 267. Extingue-se o processo, sem jul8amen.-, 
to do me ri to: 

I - quando o juiz indeferir a petição inicial; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
"Art. 26e. Salvo o disposto no art. 267, no v, a 
extinção do processo não obsta a que o autor in-

- 11 tente de novo a açao... • 

Como se infere, a faculdade prevista no art. 26e 
,.. 

na o 
tem tual uer correlação com o caso, não merecendo sequer ser exami

nada. 

20. Relativamente ao art. 267, nQ I, verifica-se que o MM 
Juiz indeferiu, oom o seguinte despacho, a petição inicial da ora 

Rao orran te: 

21. 

11 Indefiro a inicial por falta de legitimidade "ad 
causam" (I, art. 295 do CPC e art. 769 CLT) e 
condeno o Ao nns custas do 22.064 ,00 e/valor da 
inioinl. Int." 

O aludido art. 267, n!i1 I, do CPC, dado como violado p~ 

que a conciliação teria sido feita e homoJ.ogada apÓs a extinção do 

processo, estabelece que o processo se 6~tingue, sem JUlgamento de , 
meri to, 

"I - quando o juiz indeferir a petição inicial". 

E o art. 295, n!i1 I, invocado pelo MM JUiz juntamente com o art. 769 

da CDT- este relativo à aplicação subsidiária do direito processual 
comum - determina: 

"Art. 295. A petição inicial será indeferida: 

I - quando for inepta; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • , , 
Paragrafo único. Considera-se inepta a petição 
inicial quando: 

I - lhe faltar pedido ou causa de pedir J 

II- da narração doe fatos não decorrer logicamen 
te a o onc lusão ; -
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III- o pedido for juridicamente imposs:!velJ 

IV - contiver pJdidoa inoomput!veie entre .ai". 

22. lendo-se a petição inicial do então Reclamante, fácil 

aerá concluir-se pela inocorrência de qualquer doa pressupostos e

numerados nesse parágrafo. E, lendo-se o R. despacho que pretendeu 

exti~uir o processo, verifica-se que ele invoca diapositivo doCPC 

sobre inépcia da petição inicial e a indefere por ilegitimatio ~ 

causam.. Um cacho cb eq_u:Ívocos! 

23. ~ouoo importa, no entanto, para a ~iae jur:Ídica 

da questionada violação permissiva da Ação RescisÓria, que o MM 

Jui~ haja, data venia, se e\uivooado. Isto porque, do R. despa

cho determinante da extinção do processo caberia Recurso Ordiná -

rio para o egrégio TRT da 11 Região. 

24 . 

25. 

Como oatá no urt. e95 dn OTIT, 

"Cabe recurso ordinário para a instância supe -
rior: 

a) das decisões definitivas das Juntas e Juízos, 
não previstas no art. e94 (embargos), no pr~ 
zo de oito dias; 

b) •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Decisões definitivas - escreve ALCIDES DE MENDONÇA L.! 
MA - O()li)J)reendemz 

"I - Terminativas: a) pÕem fim ao processo, mas 
não solvem o merito (verbi gratia - absolvição 
de instância, que se configura, na Justiça do 
Trabalho, pelo arquivamento da reclamação) J 

II- Definitivas, propriamente ditas: põem 
fim ao processo: a) solvendo o mérito (prooedên 
oia ou improcedência do pedido); b) solvendo -
questão ou preliminar de mérito (verbi . ~atia
acalhendo ilegitimidade ad causam, exceçao de 
coisa julgada, prescrição, etc)" ("Recursos Tra 
balhistas", São Faulo, Rev. dos Tribs., 21 ed.; 
191o, pág. 19e). 
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"Vale dizer" - a.duz CARLOS COQUEIJO COOTA -

"cabe reoureo ordinário para. o grau de juriedi -
ção imediatamente superior, dae decisões defini
tivas de primeiro grau que ponham fim ao grau 
de jurisdição, ainda que eem decidir o mérito" 
(grifos nossos). "Direi to hoceasual do Tro.ba -
lho", Rio, Forense, 2~ ed., 19a4, pág. ?0t3), 

salvo, obviamente, tuando o Jedido se situar no limite da alçada do 

Órgão de primeiro grau, hipÓtese em q.te o recurso é o de embargos. 

27. WAGNER GIGLIO adverte que, na Justiça do Trabalho 

Mas afirmn: 

"é dever do juiz, verificando que a peça vesti~ 
lar não preencho os requisitos le~aia, ou aprese~ 
tn defeitos ou irreeularidades , determinE~ que o 
reclamante a emende, esclareça ou complete, no 
prazo de 10 dias, como dispÕe o art. 2~4 do CÓdi
go de Processo Civil". 

"O indeferimento pÕe fim ao processo, sem lhe eX!, 
minar o mérito e, por isso, exceto nos casos de 
alçada da Junta (Lei nQ 5.5~4, art. 2Q, § 42), dâ 
margem a recurso ordinário" {"Direi to Processual 
do Trabllho", S. Paulo, LTr., 5o ed., 19~4, pága • 
153 e 154). 

2e. Aliás, o CPC refere explicitamente, neste caso, a apela -
ção, ue, mutatis mutandis, corresponde ao recurso ordinário da Jus-

tiça do Trabalhos 

"Art. 296. Se o autor apelar da sentença de inde
ferimento da petição inicial, o despacho, que re
ceber o recurso, mandará citar o réu para acompe.
nht{_lo". 

29. O que, in casu, tem relevo jurÍdico é que o B. despacho 

indeferitÓrio da petição inicial do ora Recorrente não havia transi

tado em ju~ado, passando a cone ti tuir coisa julgada formal. Isto 

portu , da intimação, ue não chegou a ser feita, caberia recurso o~ 

dinário, o qual devolveria ao tribunal ad 1uem o conhecimento da ma

téria impugnada (arts. e94 e 699, da. CLT e art. 515 do CPC). 
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JOSlf CARLOS BARBOSA MOREIRA ensina que 

"Todos os recursos admiss:Íveia produzem um efei
to constante e comum, que é o de obstar, uma vez 
interpostos, ao trânsito em julgado da decisão 
impugnada (cf. o art. 467). Ao lado desse, que 
ocorre sempre, dois são os efeitos em geral men
cionados como produzíveis pela interposição de 
recursos: o suspensivo e o devolutivo~ 

E esclarece que oefeito devolutivo 

31. 

"transfere ao órgão ad quem o conhecimento dn ~ 
téria apreciada no 6I'au inferior de jurisdição" 
('Comentários ao CÓdie;o do Processo Civil", Rio, 
Forense, Vol. V, 1979, págs. 204/6) 

For via de conaeqfiência, ~ processo não estava extin-

to quando as partes se compuseram, requereram a homologação judici

al do acordo e o }Th1 Juiz realizou a audiência de conciliação, la -

Alldo o roopectivo tormo. Esse nto judicial -a CXTCilio.ção- que po

deria ser celflbrado "mesmo depois de encerrado o ju!zo conciliató -

rio" (art. 764, § 32, da CDT), é que extinguiu a relação processual, 

valendo "como decisão irreaorr!vel" (Par~afo único do art. ~31 da 

CLT). 

32. InjurÍdico, portanto, falar-es em violação do art.267, 

nQ I, do CPC, posto que o processo não estava extinto quando reali

zada a conciliação. Conforme sublinhou o v. acÓrdão recorrido, po -

dando o Autor interpor recurso ordinário contra o v. despacho de c~ 
, 

rater terminativo, 

33. 

"ao invés dele, preferiu conoiliar-ae com a em
presa, promovendo a transação de fls. 110, lev~ 
da a termo pelo documento de fls. 116". 

IV - DA ARgfiiDA VIOLAÇÃO A NORMAS DA CLT, RELATIVAS A 
C~MPUTO DE 1ERÍODO DE TRABAlliO ANTERIOR A FRAUDE 

Já vimos que a conciliação do primitivo litÍgio ator~ 
do pelo então Reclamante foi realizada em momento oportuno, tendo , 

ex-vi-legia, eficácia de coisa julgada. Todavia, pretende reaoindl-
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la o ora Recorrente, porque, a seu ver, teria ela violado: 

34. 

a) o art. 453 da CLT, que manda computar o tempo de 

serviço de empregado readmitido, quando o contrato 

de trabalho anterior não tiver cessado em virtude~ 

falta grave, indenização legal ou aposentadoria es

pontânea; 

b) o art. 92 da CLT, que declara a nulidade dos atos 

praticados com o objetivo de impedir, fraudar ou 

doavirtunr a aplicação de diapositivos da Consolid~ 
..., 

ÇBOI 

c) a súmula TST-20, que presume em fraude à lei ares! 

lição do contrato de trabalho, se o empregado dia -

pensado tiver sido, em curto prazo, readmitido. 

Como está expresso nessas disposiçÕes, o art. 453 p~ 

te do pressuposto da existência de um contrato de trabalho anteri -

or; da meama forma, a SÚmula TST-20, a qual, aliás, não serve para 

esteiar Ação RescisÓria (cf. art. 485 do C?C e Ao. do TST, Pleno , 

!n D.o. de 19.08.83); o art. 92, cuja aplicação depende do revelado 

pela prova, também pressupõe que o primitivo contrato fosse de tra

balho, porquanto as normas legais pertinentes não se aplicam a quem 

não era empregado. 

35. Convém sublinar, neste ensejo, que, na primeira Real&-

mação, terminada por conciliação das partes, o Reclamante sustenta

va ter prestado serviços advocatÍcios à Reclamada como seu emprega

do, enquanto que a empresa lhe negava essa condição. ~or seu turno, 

na segunda Reclamação, concernente a perÍodo de trabalho posterior 

ao compreendido no dissÍdio conciliado, concluiu o e«régio TRT da 

8t Re&ião, que, nele, o Reclamante trabalhara como empregado. Da:! 
pretender, na Ação RescisÓria, somar os dois tempos, mediante anu~ 

ção da conciliação. t que, não anulada a conciliação celebrada no 

primeiro processo, prevalecerá, como coisa jul~ada, a afirmação em 
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virtude da qual o ora Recorrente reconhece que, no tocante ao pe -

r!odo objeto da transação efetuad~ 

"sempre lhes prestou serviços con::o verdadeiro 
profissional liberal autônomo, sem subordinação 
e c oro absoluta independ~noia" (grif os nona os) 

36. Contudo, se, como jÚ vimos, a nulidade dessa concili~ 

ção não encontra guarida na insustentável alegação de que fÔra fe! 

tn apÓo n extinç ?i. o ll o pr oco oon, tamhÓm llflo poooui re upald o jtU'ldi

co quanto no ol1joto dn concili•\çÕ.o, qtte truduz transação admitida 

pelo Direito em f: ral, com remn.rcudu ressonância no Direito Profia 

sional do TrabaU1o. 

37. t preciso que se não confunda a renúncia, que é tra -

tada com severidade no Direito do Trabalho, com a transação, que 

se legitima quando há res dubia ou res litigiosa. 

A renÚncia é um o.to jur{dico unilateral, pelo qual o 

titular de um direito dele se despoja. ?or isso, está sujeita, no 

campo de aplicação do Direito do Trabalho, a restriçÕes que seriam 

incabÍveis em outros ramos do Direito. Já a transação, perfeitamo~ 

te admitida no Direito do Traball1o e lareamente utilizada na con

ciliação doo litÍgios trubulhiotus, é um ato jurÍdico biluteral ,em 

virtude do qual, mediante concessões recÍprocas, as partes intere~ 

sadas extinguem obrigaç ões duvidosas ou litigiosas. A incerteza em 

relação a determinado ou determinados direitos e obri~ações é, as

sim, o oaracter!stico fundamental da transação. 

39. Consoante expôs DORVAL LACERDA, na obra que se tornou 
, 

classica sobre o tema, pal'a a validade da renúncia, 

"mister se fuz que diga raspei to a um direi to 
certo e existente ou, pelo menos, futuro, porém 
certo, e que não seja um direito oontestado,por 
que ninguém pode renW1ciar a uma coisa cuja prÕ 
priedade não lhe seja reconhecida amplamente. Ã 
transação, inversamente, diz respeito, sempre , 
a duas prestaçÕes opostas (uma do empreendo, ou 
tro. do empreendor) que se reduzem, por mútuo a: 
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corda a uma só, por cessão mútua; donde se deduz 
a existência, quanto a tais prestações respecti
vas, de direitos incertos, ou direitos que sechQ 
cam, o que pressupõe litÍgio" ("A renúncia no ,D! 
rei to do TrabaJho", Rio, Max Limonad, 1943, pag. 
180 ). 

40. A res dubia, elemento essencial à transação, deve ser - , entendida num sentido subjetivo; ares litigiosa, pressupoe a duvi-

da das partes sobre a situação jurÍdica objeto da ação judicial.Da! 

por que a concilinçno de dissÍdio trabalhista corresponde a trans~ 

são inoontroversamente admitida poln jurisprudência: 

41. 

"A tranouçno ó nto ju.rÍdico pelo qttal as pn.rtes, 
fazendo-ao ooncoooõea reciprocas, extinguem obr,! 
guçõas litieioeae ou duvidosas, decorrentes de 
direitos patrimoniais de caráter privado ••• Quan 
do operada em Julzo, sob a forma de conciliação; 
é válida mesmo que não haja a estrita reciproci
dade (Ac. do TST, 2~ T., no RR-896/72, rel. Min. 
COQUEIJO COSTA, D. J. de 02 .10. 72) • 

"A conciliação trabalhista, a exemplo da transa,
ção, é ato praticado em processo contencioso em 
que a sentença não é meramente homologatÓria, de 
jurisdição voluntária. Como não é sentença de mé 
rito, o CÓdigo (nrt. 269 do CPC) equiparou-a,por 
ficção, a tal situação, para ensejar possibili
dade de ser desconstituÍda com a dificuldade ma
ior da ação rescisÓria" (Ao. do TST, 11 T., no 
RR-4.506/80, rel. Min. GUIMARÃES FALCÃO,D. J. de 
16.10. 81 ). 

No mesmo sentido, a doutrina: 

"A conciliação, como a transação, tem sua fonte 
na vontade das partes, implica reciprocidade de 
concessões e existência de dÚvida, controvérsia 
o~ litÍgio, com a correspondente intenção de lhe 
por termo, mas a conciliação opera um outro fa -
tor, que é a vontade do Estado, atuada mediante 
o funcionário ou o juiz de conciliação que a lei 
determinar, não sendo, portanto, uma composição 
estritamente voluntária e nem sempre resultando 
em reciprooidado" ( COQUEIJO COSTA, "Ação Resci -
'·u ST.I 8 ' sor1a , ... aulo, LTr., 19 1, pae. 73 ). 
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"A conciliação pode assumir o aspecto de trans!! 
ção ou de reconhecimento ão direito invoca~o ~ 
la parte ou, ainda, de reconhecimento da nao e
xistência desse direi to" (WILSON DE CAMPOS BAT,! 
LHA, "Tratado do Direito Judiciário do Traba -
lho", São Paulo, LTr., 1977, pág. 485) 4 

"Ae traneo.çõos ocorridas nn Justiça do Trabalho 
oob n formn do oonoilinçno doo diaeÍdioa indivi 
duais aõ.o conoi<lorudas sempre válidas, eis que 
operadas sob u vigilância e a tutela da prÓpria 
Magistratura especializada. O ajuizamento do dia 

f - - ,.... s1dio individual revela a configuraçao, nao ao 
da ree dubia, mn.s também da rea li ti~iosa" (lQ 
aiBnntario deste Parecer, "Inatituiçoea do Di
roi to do Tra bo.lho", Rio, "rei tas Pastos, 9 I ed., 
1984, vol. I, pág. 190). 

Como se infere, na conciliação judicial não se exige 

rÍgida reciprocidade; ~a consubstancia a vontade das partes para 

pÔr fim ao litÍgio ajuizado, assumindo, cada uma das partes, sob 

a vigilância do juiz, as prestações positivas ou negativas que 
, ..... 

lhas parecem adequadas. No dizer de CARNELUTTI, e uma decieao acei 

ta pelas parte a. 

43. Não hâ, portanto, como anular a conciliação celebra

da no caso em tela, pela circunstância de que, depois de hamolog~ 

da transitada em julgado, entendeu a ora Recorrente que u quan

tia recebida (dez milhÕes de cruzeiros em abril de 1982) não guar

dou proporção com a dimensão do seu direito. Esquece ele, porém , 

que esse direito- relação de emprego em perÍodo no qual serviu c~ 

mo advogado da empresa- era questionado. Para ele, havia contrato 

de trabalho subordinado; para o grupo empresarial, havia mandatá -

rio, com contrato de prestação de serviços autônomos. Res dubia e 

rea litigiosa. Houve, pois, concessões recÍprocas, legitimando a 

conciliação, homologada pela Ml\1 Junta de Conciliação e Julgamento. 

44. Demnis disto, nem de lonee será possível vislumbrar -

se qualtuer violação literal de lei. Sobretudo do invocado art.453 

da OLT, que parte do pressuposto da existência de doia ou maio co~ 

tratos de traball1o subordinado, que se sucedem.Iato porq~e, na 



• • 
ARNALUO SÜSSEKIND - DÉLlO MARANHÁO 

transação efetuada sob a forma de conciliação judicial, o então Re

clamante e hoje Recorrente, reconheceu que no primeiro perÍodo de 

trabalho atuou como profissional liberal autônomo, sem relação de 

emprego. E ainda que assim não fosse, a aferição da controvertida 

~ lação jurÍdica entre o Autor e n empresa, no perÍodo encerradooom 

conciliação, cairia .uo "terreüo da prova. 

45. Na Ação RescisÓria o Autor arguiu ~ambém a violação do 
, , , ' ' ul art. 9g da c~, alem dn improprin o injuatifjcavel afronta n Sum a 

do TST no 20, sob !'undamento de que a conciliação fôra estipulada em 

' fraude a lei. 

De loeo, releva ponderar que o Autor é professar unive! 

ai thio de Direi to e procurador do Tribunul de Contua do Estudo do 

!ará; \Ue a proposta de transação foi par ele assinada, Juntamente 

com o seu advogado; ~ue, na audiência de conciliação, como está no 

respectivo termo, ele reiterou as condições do acordo, que foi, en

t ... o aprovado e homologado polo Óreã.o competente dn Juatiço. do Traba

lho. 

47. Se essas circunstâncias já militam em favor do. inocor

rência de vÍcio cupuz de vu1norar a jurisdicidade do. conciliação,não 

menos certo é quo a alegada fraude, como qualquer dos vÍcios enseja

dores da nulidade dos atos jurÍdicos constitui também matéria de pro

!!• E a jurisprudência de todos os tribunais, inclusive do colando 

Tribunal Superior do Trabalho, é pacÍfica e iterativa no sentido de 

que 

"Avaliação de matéria fática é incabÍvel em rescisÓria" 
(Ao. do TST, Pleno, no RO-RB-463/78, rel. Min. C.A.BA -
RATA SILVA,D.J. de 28.03.80); 

"Fa.tos e provas não podem ser reexaminadoa em Ação Res
cisÓria" ( Ac. do TST, Pleno, no RO-RR-1.180/81, re1. 
Min. ANT~NIO ALVES DE ALMEIDA, D.J. de 19.06.81). 

Numa Única hipÓtese a prova pode ser apresentada e ~ 

lisada através da Ação Rescisória: quando, para sua admissibilidade, 

for imputado quo a decisão roeoindonda ae baaoou em prova falaa{art. 

485, nQ VI, do CPC). Mas não é o caso, posto que a Ação RescisÓria 
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em foco procurou funda.rmntar-se unica.IOOnte na violação a literal v_! 

olação de lei (art. 485, n2 V). 

49. 

V - DAS C ONC LUSZlES 

De todo exposto verifica-ao que: 

a) o primitivo 
... 

o atava o:xtinto quando foi feita a processo na. o 

conciliação judicial ' do reepec ti v o li t1~io, eis que, do R. 

b) 

despacho determinante da eun. extinção, cabia Recurso 
, 

Ordina.-

rio (art. 895 da CLT); 

ao fixar a regra da soma dos per{odos de trabalho prestados 

ao mesmo empregador, o art. 45 3 da CLT exit;e que os c ont%'a

toa sejam de emprego, enquanto que, no acordo celebrado~ 

quele processo, foi estipulado que o Reclamante prestara EB!':_ 

viços como advogado, na condição de profissional liberal 

autônomo; 

o) para a.l t(\rnr-ee eooa n.fjrrno.çêio, quanto à nntu.reza. jurÍdica 

doe aerviçoa preatndoo, ooria preciso examinar fatos e pro

vas - estas inexistentes porque o processo foi extinto com 

e. conciliação, antes da sua instrução - a fim de aferir da 
oo01:'~noià de v{cio capaZ de anular o ato judicial pratic!! 

do {Art. 9º da CLT). Todavia, a Ação RescisÓria não pode a

nalisar matéria probatÓria, salvo quando esteiada em falsa 

prova (art. 485, n~ VI, do CPC), o que sequer foi alega

do pelo Autor. 

50. Por via de conseqftência, parece-nos inquestionável a 

absoluta falta de fundamentação da questionada Ação RescisÓria que 

foi bem deoididn pelo egré~io TRT da. 1§ Re~ião. 
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